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Termo de Credenciamento 758/2023 

 
 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO PARANÁ – FUNEAS, instituída pela Lei Estadual nº 17.959 de 11 
de março de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.039.073/0001-55, doravante denominada de CONTRATANTE, com 
sede e foro nesta Capital, situada na Rua do Rosário, nº 144, 10° andar, Centro, Curitiba, PR, CEP 80.020-110 neste ato 
representada por seu Diretor Presidente MARCELLO AUGUSTO MACHADO, portador do RG n.º 4.113.198-5 SESP/PR e 
CPF/MF nº 504.725.189-68, e por seu Diretor Administrativo Interino EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA GOMES, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 9016.786-3, e inscrito no CPF/MF sob o n° 006.494.589-82, daqui por diante 
denominada CREDENCIANTE e de outro lado, PREST SAÚDE SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 
36.904.388/0001-00, com sede na Avenida Attilio Fontana, 2704, Apt. 02 – sala 02, Bairro Pinheirinho, Francisco Beltrão, 
PR, CEP 85.603-025, neste ato representada por TATIANE SANAGIOTTO, inscrita no CPF sob o n.º 054.392.329-07, 
portadora da carteira de identidade n.º 13.779.679-1, residente e domiciliado na Rua Nelson Moroni, 586, Bairro 
Coophamar, Marmeleiro, PR, CEP 85.615-000, e-mail e-mail ativa.contabilidadefb@gmail.com e telefone (46)2601-0892.. 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL, AG 0616-5, CONTA CORRENTE 80505-X, doravante denominada 
CREDENCIADA. 
 
I. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este Termo de Credenciamento é celebrado em conformidade com o edital de CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 002/2021 – INEXIGIBILIDADE 313/2023, instaurado pela CREDENCIANTE, homologado em 26/11/2021 e 
será regido em conformidade com a Lei Estadual nº 15.608/2007, Decreto Estadual nº 4.507/2009 (com as alterações dos 
Decretos Estaduais nº 4732/2009 e 2823/2011), subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, além das disposições 
previstas no Edital e seus anexos, integrantes entre si, para todos os efeitos legais. 
 
 

CLÁUSULA 1.ª – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto deste instrumento é o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços assistenciais 
especializados no Hospital Dr. Anísio Figueiredo - Zona Norte de Londrina – HZN e no Hospital Dr. Eulalino Ignácio de 
Andrade - Zona Sul de Londrina - HZS. 
1.2. Este instrumento contratual guarda inteira conformidade com os termos do respectivo Edital de Credenciamento e seus 
anexos, como se aqui estivessem integralmente transcritos, vinculando-se em todos os seus termos. 
1.3. Os serviços decorrentes deste credenciamento deverão ser executados observando as escalas de trabalho elaboradas 
para a especialidade e disponíveis na Unidade Hospitalar. 
 

CLÁUSULA 2.ª – DO PREÇO 

 
2.1. O valor a que fará jus a CREDENCIADA a título de remuneração pelos serviços prestados, observará o previsto no 
Edital de Credenciamento/Chamamento Público nº 002/2021, conforme tabelas do item 1.2, do termo de referência. 
2.2. O pagamento ficará condicionado à efetiva comprovação do número de horas prestadas, e não poderá ultrapassar os 
valores previstos nas tabelas constantes no termo de referência, tidos como montantes máximos possíveis. 
2.3. O somatório das horas trabalhadas, incluindo outras empresas credenciadas para o mesmo lote, não poderá exceder 
o teto mensal previsto para cada especialidade. 
2.4. O valor total do presente Termo de Credenciamento é de R$ 64.612,68 (sessenta e quatro mil, seiscentos e doze reais 
e sessenta e oito centavos), totalizando o máximo previsto para cada especialidade contemplada nesse termo, cujo valor 
poderá ser rateado com outras empresas credenciadas para os mesmos lotes. 
 

CLÁUSULA 3.ª – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
3.1. Os serviços decorrentes deste credenciamento deverão ser executados em observância com a escala de trabalho 
aprovada pela FUNEAS, e mediante solicitação desta. 
3.2.A CREDENCIADA assumirá total responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos pessoais ou 
materiais causados à CREDENCIANTE ou a terceiros, por si, decorrente da execução dos respectivos serviços. 
3.3. A celebração deste instrumento não estabelece a obrigação da CREDENCIANTE em efetivar a totalidade do pactuado. 
3.4. Todas as comunicações oficiais relativas ao Contrato somente serão aceitas na forma escrita. 
 

CLÁUSULA 4.ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
4.1. O instrumento terá vigência de 12 (doze) Meses, contados de 30/06/2023 a 30/06/2024, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 103, inc. II, e 106, parágrafo 
único, da Lei nº 15.608/2007. 
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4.2. Sempre que houver necessidade de alteração do Edital, os contratos vigentes deverão ser aditivados ou renovados 
com as alterações realizadas para que atendam o Edital republicado e as renovações deverão seguir o novo Edital. 
 

CLÁUSULA 5.ª – DO PAGAMENTO 

 
5.1. A Nota Fiscal deverá conter os serviços prestados, constando o número do respectivo Credenciamento/Chamamento 
Público, valor unitário e valor total, a qual deverá ser entregue para a Direção Geral do Hospital, até o 5º (quinto) dia de 
cada mês, relativa à prestação de serviços do mês anterior, juntamente com a seguinte documentação: 
a. Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. A certidão deve estar 
em plena validade.  
b. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Estado (Tributos Estaduais) onde for sediada a empresa. A certidão 
deve estar em plena validade.  
c. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município (Tributos Municipais) onde for sediada a empresa. A certidão 
deve estar em plena validade.   
d. Certidão Negativa de Débito do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). A certidão deve estar em plena validade. 
e. Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) –CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal. O Certificado deve estar em plena validade. 
f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). A certidão deve estar em plena validade. 
5.2. Os serviços prestados serão remunerados de acordo com o valor e mediante o cumprimento das condições 
estabelecidas Termo de Referência 
5.2.1.O pagamento se dará de forma proporcional ao número de plantões realizados, de acordo com o objeto do Termo de 
Credenciamento.  
5.2.2. Para averiguação da efetiva prestação dos serviços, e correspondente pagamento, levar-se-á em conta as escalas 
apresentadas pela CREDENCIADA, os registros de frequência, e atestado de efetivação dos trabalhos pela Diretoria da 
Unidade, a Nota Fiscal emitida, e as certidões de regularidade fiscal e tributária, sem prejuízo de eventuais solicitações de 
informações e/ou documentação complementar por parte da CREDENCIANTE.  
5.2.3. Caso sejam encontradas irregularidades na documentação enviada, ou falta de documentos solicitados, A 
CREDENCIANTE comunicará à CREDENCIADA, via correio eletrônico ou ofício impresso, para que esta promova a 
correção necessária. 
5.2.4. Enviada corretamente a documentação pela CREDENCIADA, a CREDENCIANTE procederá à análise da mesma, 
para o quê disporá de prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para pagamento, não sendo imputada à CREDENCIANTE 
condição de mora em caso de atraso no envio, pela CREDENCIADA, da referida nota fiscal e documentação pertinente. 
5.2.5. Feita a conferência da documentação para pagamento, e encontradas irregularidades, a CREDENCIANTE solicitará 
correção das irregularidades, caso não sejam atendidas as solicitações, a CREDENCIAMENTE poderá glosar os valores 
relativos aos serviços correspondentes. 
5.2.6. A Direção da Unidade Hospitalar atestará certificação de recebimento dos serviços no verso da Nota Fiscal, e a 
encaminhará à CREDENCIANTE, entregue pessoalmente, mediante malote/protocolo. 
5.2.7. Havendo inconsistências na Nota Fiscal, a CREDENCIANTE comunicará o fato à CREDENCIADA, mediante correio 
eletrônico ou ofício escrito, e esta procederá à sua substituição, e o prazo para pagamento será renovado, após sanada a 
impropriedade que impediu seu regular processamento; 
5.2.8. Havendo glosa de valores, a CREDENCIANTE comunicará à CREDENCIADA, de forma fundamentada, mediante 
correio eletrônico ou ofício escrito, e esta emitirá nova Nota Fiscal com os valores informados pela CREDENCIANTE, tidos 
como passíveis de pagamento, e a encaminhará à Direção da Unidade Hospitalar, entregue pessoalmente, mediante recibo 
escrito, ou via carta com Aviso de Recebimento. 
5.2.9. A Direção da Unidade Hospitalar ou, na sua ausência ou impossibilidade, pessoa indicada pela CREDENCIANTE, 
acostará certificação de recebimento dos serviços no verso da Nota Fiscal, e encaminhará à CREDENCIANTE, entregue 
pessoalmente, mediante recibo escrito ou via carta com Aviso de Recebimento. 
5.2.10.O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado mensalmente, após a apresentação da fatura, desde que 
devidamente atestada e aprovada pela CREDENCIANTE, deduzidas glosas ou notas de débito. 
5.2.11. Caso haja glosa de valores pela CREDENCIANTE, e realizado o pagamento do montante tido por passível de 
adimplemento, abrir-se-á prazo à CREDENCIADA, de 15 (quinze) dias corridos, para manifestação, mediante ofício escrito 
ou correio eletrônico, e apresentação de documentação que entenda pertinente a viabilizar o pagamento dos valores 
restantes. 
5.2.12. A CREDENCIANTE analisará a manifestação da CREDENCIADA acerca dos valores tidos como controversos e, 
caso entenda possível realizar seu adimplemento, ou parte deles, informará o fato à CREDENCIADA, mediante ofício escrito 
ou correio eletrônico, para que esta emita a Nota Fiscal correspondente. 
5.2.13. As Notas Fiscais, quaisquer que sejam, deverão obrigatoriamente apresentar o mês da prestação dos serviços, 
valor unitário e valor total do pagamento pretendido, bem como declarar detalhadamente a integralidade dos serviços 
prestados. Em caso de cobrança proporcional (pró-rata/glosas), esta informação deverá ser destacada. 
5.2.14.O pagamento dos serviços prestados poderá ser condicionado à comprovação do adimplemento, pela 
CREDENCIADA, dos recolhimentos previstos em lei. 
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5.2.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
tenha sido imposta pelo órgão CREDENCIANTE, em decorrência de penalidade ou inadimplência, nos termos da legislação 
vigente e dos termos deste instrumento. 
5.2.16. Os profissionais contratados pela empresa credenciada serão remunerados pela execução dos serviços conforme 
estipulado no Termo de Referência. Não haverá pagamento à título de produção, bem como eventuais horas extraordinárias 
não previstas no Edital de Credenciamento. 
5.2.17. A CREDENCIANTE poderá promover deduções no pagamento devido à CREDENCIADA, em decorrência da não 
prestação/prestação parcial dos serviços credenciados, bem como ausências injustificadas. Eventuais descontos 
promovidos na forma prevista no presente item não serão caracterizados como multa, mas aplicação do princípio da 
proporcionalidade, de modo que descumprimentos contratuais identificados não impedem a aplicação das penalidades 
previstas, inclusive rescisão do Termo de Credenciamento. 
5.2.18. Para averiguação do atendimento do objeto do credenciamento, conforme Anexo III (Termo de Referência), poderá 
ser realizada avaliação periódica, a ser conduzida por representantes da CREDENCIANTE. 
5.2.19. A CREDENCIANTE somente atestará a prestação dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando 
cumpridas pela CREDENCIADA todas as condições pactuadas neste Termo de Credenciamento; 
5.2.20. A CREDENCIANTE somente efetivará o pagamento devido através de depósitos em Conta Corrente da 
CREDENCIADA, não sendo quitados débitos através de boletos bancários ou outras formas de cobrança; 
5.2.21. A CREDENCIADA deverá manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, conforme 
dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Estadual n°15.608/2007; 
5.2.22. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CREDENCIADA. 
5.2.23 O Estado do Paraná não possui convênio com a Receita Federal do Brasil e, por tal razão, não efetuará a retenção 
da CSSL, COFINS e PIS/PASEP eventualmente devidos pelas contratadas à Receita Federal. 
 
 

CLÁUSULA 6.ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

 
6.1. Através do presente Termo de Credenciamento, o CREDENCIANTE obriga-se a: 
6.1.1. Pagar pelos serviços prestados nas formas e condições ajustadas neste instrumento; 
6.1.2. Informar por escrito à CREDENCIADA toda e qualquer anormalidade que possa influir no atendimento, bem como 
fazer o registro respectivo no Livro de Ocorrências; 
6.1.3. Fornecer adequadamente local, quando necessário à prestação dos serviços aqui pactuados, pessoal de apoio, 
subsídios, materiais e equipamentos, em conformidade com as especificações legais e técnicas estabelecidas pelo Poder 
Público e demais órgãos de classe competentes; 
6.1.4. Zelar para que os serviços ora credenciado sejam executados com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente 
o estabelecido neste Termo de Credenciamento, sem que, com isso, interfira na relação profissional/paciente, bem como 
na conduta diagnóstica e/ou na proposta terapêutica adotada pelos médicos, desde que consentâneos com a ética e saber 
científico preconizados nas normas vigentes dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde e/ou 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná; 
6.1.5. Assumir todos os ônus fiscais, previdenciários, sociais advindos de pagamentos oriundos deste Termo de 
Credenciamento, que sejam legalmente previstos como de sua responsabilidade; 
6.1.6. À CREDENCIANTE e à Unidade Hospitalar é assegurado o direito, a seu critério, de exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços e comportamento dos profissionais, comprometendo-
se a evitar que durante a prestação dos serviços fique caracterizada qualquer situação que possa ser interpretada como 
insubordinação dos profissionais prestadores perante a CREDENCIANTE; 
6.1.7. Colocar à disposição da CREDENCIADA, instalações hospitalares adequadas, materiais permanentes, de consumo 
e medicações, bem como alimentação e acomodação aos profissionais, de acordo com as normas vigentes; 
6.1.8. Exigir que os profissionais observem as atribuições e previstas neste Termo de Credenciamento e no (Termo de 
Referência). 
6.1.9. Solicitar a realização dos serviços conforme sua necessidade. 
6.1.10. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a 
terceiros e outras de responsabilidade da credenciada, assim como os atrasos, saídas antecipadas e horas extraordinárias 
 

CLÁUSULA 7.ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

 
7.1. Através do presente instrumento a CREDENCIADA obriga-se a: 
7.1.1. Disponibilizar à CREDENCIANTE profissionais capacitados, inscritos no Conselho de Classe correspondente à 
categoria profissional do objeto do Termo de Credenciamento, para realizar os procedimentos e rotinas inerentes ao objeto 
deste Termo de Credenciamento, observados os critérios mínimos estabelecidos neste instrumento e seus anexos; 
7.1.2. Atender à CREDENCIANTE de acordo com as normas gerais editadas pelo Ministério da Saúde e pelos Conselhos 
de classe correspondentes, e demais órgãos regulatórios, mantendo na Unidade Hospitalar Livro de Ocorrências, que 
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deverão ser disponibilizados conforme solicitação da CREDENCIANTE, onde serão registrados todos os eventos que 
impliquem direta ou indiretamente na regular execução do Termo de Credenciamento, e controle de presença dos 
profissionais que compõe a sua equipe, mediante a utilização de equipamento eletrônico de registro de presença.  
7.2. Realizar e manter registro de presença para fins de comprovação do cumprimento das escalas de plantões, na forma 
definida pela Unidade. 
7.2.1. Caso haja necessidade de apresentar documentos escritos relativos à frequência, por parte dos profissionais, estes 
deverão ser entregues à Direção do hospital. 
7.3. Observar com rigor os preceitos éticos enunciados pelos Conselhos de Classe correspondentes. 
7.4. Assumir responsabilidade em relação a todos os ônus fiscais legalmente previstos como sendo de sua 
responsabilidade, advindos de valores pagos em razão deste Termo de Credenciamento. 
7.5 Emitir, dentro dos prazos estipulados no presente instrumento, as Notas Fiscais de Prestação de Serviço à 
CREDENCIANTE, para que seja efetuado o pagamento correspondente. 
7.6. Em caso de falta do profissional, substituí-lo imediatamente, após a constatação do fato, sob pena de aplicação de 
multa conforme previsão pactuada e desconto do valor correspondente ao serviço não prestado. 
7.7. Indicar formalmente, no ato da assinatura deste Termo de Credenciamento, um profissional específico, para ser seu 
Representante/Preposto, profissional esse que atuará como interface entre os seus, a CREDENCIANTE e a Diretoria da 
Unidade, a fim de servir de referência nas comunicações necessárias o bom gerenciamento dos resultados e da execução 
das atividades, prestadas em caráter contínuo;  
7.8. Substituir qualquer profissional seu que preste serviços na Unidade Hospitalar cuja presença seja considerada 
prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços lá prestados. 
7.9. Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela 
CREDENCIANTE; 
7.10. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações social, trabalhista, tributária, 
fiscal, comercial, securitária e previdenciária que resultem da execução do Termo de Credenciamento, bem como cumprir 
integralmente Convenção Coletiva de Trabalho e Acordos Coletivos firmados com o Sindicato da Categoria. 
7.11. A CREDENCIANTE poderá solicitar, quando entender necessário, apresentação dos recolhimentos tributários e 
fiscais, sendo que a inadimplência da CREDENCIADA com referência aos encargos decorrentes das legislações 
mencionadas no item anterior não transfere a responsabilidade de seu pagamento à CREDENCIANTE; 
7.12. Responsabilizar-se por qualquer acidente a que tenha dado causa, de que possam ser vítimas seus profissionais no 
desempenho dos serviços objeto deste Termo de Credenciamento, na área infortunística, bem como por suas 
consequências, além de fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção individual –EPI ́s. 
7.13. Fica vedada participação e execução dos serviços credenciados direta ou indiretamente, por servidores públicos 
enquanto no exercício de suas atividades regulares, em conformidade com o art. 4º, I, do Decreto Estadual n° 2485/2019. 
7.14. Fica vedada qualquer forma de subcontratação, total ou parcial, do objeto. 
7.15. A CREDENCIADA deverá orientar os profissionais em atividade na Unidade Hospitalar acerca do uso de crachás de 
identificação, que serão fornecidos pela CREDENCIADA 
7.16. A CREDENCIADA obriga-se a utilizar e zelar pelos equipamentos e as instalações da Unidade Hospitalar e, de acordo 
com as finalidades deste Termo de Credenciamento, responsabilizar-se por perdas e danos que, mediante sindicância, com 
a participação do representante da CREDENCIADA, apure sua responsabilização; 
7.17. Comunicar por escrito à Direção Técnica da Unidade Hospitalar, no ato de constatação, qualquer problema com os 
equipamentos, para providências; 
7.18. Controlar o material utilizado, zelando e prestando contas do seu uso à CREDENCIANTE e à Unidade Hospitalar, 
quando solicitado. 
7.19. Fica expressamente proibido aos profissionais prestadores de serviços ausentarem-se da Unidade Hospitalar, 
excetuando-se necessidade imperiosa devidamente e previamente justificada por escrito dirigida à Direção Técnica da 
Unidade Hospitalar e à CREDENCIANTE e devidamente autorizada; 
7.20. Os profissionais deverão observar estritamente os Protocolos Clínicos, normas vigentes do Ministério da Saúde, 
Conselhos de Classe correspondentes e da Secretaria de Estado da Saúde. 
7.20.1. Caberá aos profissionais da CREDENCIADA efetuar o registro de todos os atendimentos realizados utilizando para 
tanto os sistemas de registro disponibilizados pela CREDENCIANTE. 
7.20.2. Cumprir integralmente condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos que integram o 
presente instrumento, mesmo que não referenciados. 
7.21. Os serviços serão realizados conforme disposto no Termo de Referência.  
7.22. O profissional somente poderá deixar o local da prestação de serviço com a chegada do profissional subsequente. 
7.23. As comunicações, dúvidas e informações relativas ao presente Termo de Credenciamento deverão ser realizadas 
mediante correio eletrônico, ou ofício escrito, sendo vedada a comunicação exclusivamente por via telefônica. 
7.24. A empresa credenciada deverá manter durante toda a execução do Termo de Credenciamento e comprovar, mês a 
mês, para que seja possível viabilizar-se o pagamento, regularidade fiscal, tributária e de seguridade social em relação a 
todos os prestadores de serviço. 
7.25. A CREDENCIADA deverá manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, conforme 
dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Estadual n°15.608/2007; 
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7.26. O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de cumprir os eventuais serviços 
já requisitados pela FUNEAS e das responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções 
administrativas previstas neste instrumento em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou 
parcial). 
7.27. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de 
bens a eles necessários. 
7.27.1.– o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
7.27.2.- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
7.27.3.- servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
7.27.3.1. É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação 
de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
7.27.3.2 - O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 
7.27.3.3. - Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários. 
7.27.3.4. - O disposto no item anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação 
7.28. Cumprir as demais obrigações contidas no Termo de Referência do Edital de Credenciamento. 
7.29. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço em conformidade com as especificações básicas 
constantes do Edital; 
7.30. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
instrumentos contratuais, tais como: recolhimentos, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de 
trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do Termo de Credenciamento 
decorrente do credenciamento; 
7.31. Responder por quaisquer prejuízos que seus profissionais ou prepostos vierem a causar ao patrimônio da Unidade, 
ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
7.32. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do Termo de Credenciamento de prestação de serviço, 
todas as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-
operacional (em especial à regularidade junto ao Conselho Regional de Classe, dos prestadores de serviços); 
7.33. Disponibilizar somente profissionais HABILITADOS para executar os trabalhos na Unidade Hospitalar; 
7.33.1. O profissional prestador de serviços na Unidade Hospitalar poderá ser continuamente avaliado, por critérios técnicos 
profissionais e de desempenho pela Direção Técnica da Unidade Hospitalar, podendo, se insatisfatória sua avaliação, ser 
solicitada à CREDENCIADA a sua substituição. 
7.34. Atender de imediato as solicitações da CREDENCIANTE quanto às substituições de empregados não qualificados ou 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 
7.35. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, após notificação, qualquer profissional cuja conduta seja 
considerada pela Unidade Hospitalar como inconveniente ao andamento dos trabalhos ou à segurança de pessoas bem 
como do ambiente e equipamentos. 
7.36. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da Unidade Hospitalar de modo a não causar transtornos ao 
andamento normal de seus serviços. 
7.37. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando os 
cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo. 
7.38. Apresentar escalas de trabalho com 30 (trinta) dias de antecedência contendo especialidade/setor, nome completo 
dos profissionais, jornada de trabalho, assinada pelo RT da empresa. 
7.39. Substituir profissional faltante na escala por outro profissional com as mesmas qualificações e devidamente 
HABILITADO, em até 02 (duas) horas. 
7.40. Manter as informações e dados das Unidades Hospitalares em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando 
expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para 
a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho credenciado. 
O descumprimento da obrigação prevista neste inciso sujeitará a CREDENCIADA à sanção prevista no inciso IV do Art. 150 
da Lei Estadual nº 15.608/07; 
7.41. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações da 
CREDENCIADA e a conduta de seus profissionais no exercício das atividades previstas no Termo de Credenciamento; 
7.43 Remunerar insalubridade conforme legislação vigente, se cabível. 
7.43. Fornecer obrigatoriamente vale refeição e vale transporte aos seus empregados envolvidos na prestação de serviços, 
se previsto na convenção coletiva ou outro diploma legal aplicável. 
7.44. Responsabilizar-se pelo fornecimento de crachás e jalecos conforme padrão da Contratante, cujos modelos serão 
entregues no ato da assinatura do contrato. 
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7.44. Assegurar o cumprimento de carga horária de trabalho prevista pela CLT e pelos Sindicatos e Conselhos de Classe 
de cada categoria profissional. 
7.45. Apresentar quando do início da execução dos serviços, e sempre que solicitado pela CREDENCIANTE, todos os 
comprovantes de recolhimento de todo e qualquer encargo, independente da natureza, devido pela CREDENCIADA em 
decorrência da execução dos serviços, inclusive as contribuições devidas ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), o seguro de seu pessoal contra riscos e acidentes de trabalho e as 
taxas e impostos municipais. 
7.46. Atender de imediato as solicitações da CREDENCIANTE quanto às substituições de empregados não qualificados ou 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 
7.47. Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos funcionários diretamente envolvidos na 
execução dos serviços. 
7.48. A CREDENCIADA, através de um coordenador, se reunirá com a Direção Executiva da CREDENCIANTE 
quinzenalmente, ou conforme necessidade, para avaliação do andamento dos trabalhos. 
7.49. Assegurar o acompanhamento e controle da saúde ocupacional de seus empregados no Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional (PCMSO) e o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 
7.50. Alimentar sistema de informação disponibilizado pela Unidade Hospitalar; 
7.51. Designar e informar a direção da Unidade Hospitalar e à FUNEAS o nome do profissional que deverá ficar como 
responsável por manter o atendimento das solicitações e obrigações do Termo de Credenciamento; 
7.52. Informar com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência à FUNEAS e à direção da Unidade Hospitalar, quando da 
necessidade de materiais, medicamentos e manutenção de equipamentos;  
7.53. Dispor de capacidade técnica para a realização de todos os serviços credenciados pela pessoa jurídica; 
7.54. Efetuar a entrega da nota fiscal de prestação dos serviços devidamente preenchida com os serviços prestados e sem 
rasuras, de preferência nota eletrônica, devidamente certificada pela Direção da Unidade, encaminhar juntamente com a 
nota fiscal: 
7.54.1. O quadro de detalhamento dos profissionais que prestaram os serviços, devidamente assinado, indicando nomes 
completos, funções, número do registro no Conselho Regional de Classe, especialidade/área, dias e horários da prestação 
do serviço e carga horária;  
7.54.2. Cópia do cartão ponto correspondente à solicitação de pagamento, com registro das horas trabalhadas de cada 
profissional que prestou o serviço, devidamente assinada pela Direção Técnica da Unidade Hospitalar. 
7.54.3. Cópia da escala de trabalho correspondente à solicitação de pagamento, que seja condizente com as horas 
trabalhadas e cobradas, devidamente assinada pelo Responsável Técnico da empresa credenciada e pelo Diretor Técnico 
da Unidade Hospitalar. 
7.54.4. Certificado de Regularidade Fiscal do Sistema GMS contendo todas as certidões válidas. 
7.55. Efetuar o recolhimento pontual de todos os tributos federais, estaduais e municipais incluindo impostos taxas, ônus e 
encargos, inclusive os de previdência social a que esteja obrigada por força de legislação deste Termo de Credenciamento; 
7.56. Facilitar, sob todos os pontos de vista, os trabalhos de fiscalização e controle da FUNEAS em conjunto com a direção 
da Unidade Hospitalar, bem como a obtenção de quaisquer informações e esclarecimentos referente ao fornecimento dos 
serviços ora credenciados; 
7.57. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações da credenciada 
e a conduta de seus profissionais no exercício das atividades previstas no Termo de Credenciamento; 
7.52. Executar os serviços com a devida diligência e observação dos padrões de qualidade exigidos, cumprindo prazos e 
acordos de confidencialidade de dados e informações. 
7.58. Cumprir ou elaborar em conjunto com a FUNEAS e/ou à Unidade Hospitalar o planejamento e a programação do 
trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas com o objetivo de atender a 
população e atender as metas contidas no Contrato de Gestão da Funeas; 
7.59. Ser preceptor/orientador para a residência/graduação médica na Unidade Hospitalar, devendo participar ativamente 
de todas as atividades pertinentes ao ensino e atividade assistencial orientada da graduação e residência médica.  
7.60. Adequar o atendimento frente às emergências de saúde pública. 
7.61. Participar juntamente com a Direção Técnica da Unidade Hospitalar de ações para o cumprimento das metas do 
contrato de gestão. 
7.62. São obrigações do Credenciado CONTRATADO seguir os itens descritos no artigo 58 do Regulamento do 
Credenciamento Decreto nº 4507/2009 do Estado do Paraná;  
7.63. Indicar no ato da assinatura, formalmente, um profissional médico específico, para ser o seu representante, ou seja, 
a interface entre os seus e a Diretoria da Unidade Hospitalar, a fim de servir de referência nas comunicações necessárias 
ao bom gerenciamento dos resultados nas diversas atividades prestadas pela CONTRATADA;  
7.64. Escalar para os serviços na Unidade Hospitalar exclusivamente profissionais que atendam às disposições do edital. 
7.65. Garantir o compromisso de todos os médicos escalados quanto ao critério único de ordem de atendimento à clientela 
dos serviços: a gravidade dos casos determina a ordem de prioridade. Além do compromisso quanto à ordem de espera 
nas Regulações Estadual e Municipal, além da regulação interna do próprio hospital;  
7.66. É de responsabilidade de cada profissional médico credenciado acompanhar as solicitações via Central de Leitos, 
relativas à sua especialidade, realizando os registros necessários no sistema em tempo hábil. No caso de recusa é 
obrigatório o registro do motivo da recusa no campo “Comunicação Ativa” 
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7.67. Garantir o compromisso dos profissionais escalados quanto à obediência aos protocolos assistenciais e rotinas 
definidas pelos serviços e aprovados pela Direção da Unidade Hospitalar, bem como as normas do Regimento Interno da 
Unidade;  
7.68. É responsabilidade de cada serviço a manutenção do prontuário ativo do paciente, incluindo evolução no GSUS, 
prescrição médica e evolução clínica diária dos pacientes internados, dentro dos prazos exigidos pelo fluxo administrativo 
da Unidade Hospitalar;   
7.69. Providenciar em até 2 (duas) horas, sem quaisquer ônus para a FUNEAS, a substituição do profissional que faltar ao 
serviço, por qualquer motivo, por outro profissional credenciado, da mesma especialidade preferencialmente, com a mesma 
qualificação e regulamentação exigidas;  
7.70. Designar Profissionais, membros do corpo clínico para participar de capacitações e/ou eventos técnicos municipais, 
regionais e estaduais, quando estes forem convocados pela Diretoria Executiva da Unidade hospitalar. 
7.71. Substituir qualquer profissional seu, cuja presença seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e 
perfeição dos serviços da Unidade Hospitalar; 
7.72. Responsabilizar-se por todas as normas e procedimentos de segurança, inclusive a obrigatoriedade no uso de 
equipamentos de proteção individual, relacionados às atividades realizadas pelos profissionais médicos e não médicos 
vinculados a CONTRATADA, que resultem ou venham a resultar da execução do presente Instrumento de Contrato; 
7.73. Fornecer a Unidade Hospitalar as escalas mensais de todos os profissionais, com 30 (trinta) dias de antecedência, 
com possibilidade de alteração, de conformidade com as necessidades, porém mediante comunicação formal à Direção 
da Unidade Hospitalar, utilizar o modelo de escala padronizado pela FUNEAS; 
7.74. Comunicar por escrito a Direção da Unidade Hospitalar, no menor espaço de tempo possível, qualquer problema com 
o equipamento, para as providências necessárias; 
7.75. Controlar o material utilizado, zelando pelo uso racional, prestando contas do seu uso quando solicitado pela 
FUNEAS/Unidade Hospitalar;  
7.76. Assumir responsabilidade em relação a todos os ônus fiscais legalmente previstos como sendo de sua 
responsabilidade, advindos de valores pagos em razão deste Contrato;  
7.77. Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela 
CONTRATANTE; 
7.78. Responsabilizar-se por qualquer acidente a que tenha dado causa, de que possam ser vítimas seus profissionais no 
desempenho dos serviços objeto deste contrato, na área infortunística, bem como por suas consequências, além de 
fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção individual – EPI ́s – recomendados pela Unidade Hospitalar, os quais serão 
oferecidos pela CONTRATANTE;  
7.79. A CONTRATADA deverá orientar os profissionais em atividades na Unidade Hospitalar acerca do uso de crachás de 
identificação e/ou identificação dos nomes nos jalecos, cuja disponibilização será de sua responsabilidade. 
7.80. Eventuais substituições dos profissionais que se ausentarem de suas atividades para eventos científicos (congressos, 
jornadas etc.) deverão ser providenciadas pela CONTRATADA, que informará a CONTRATANTE e a Diretoria Técnica da 
Unidade Hospitalar deste fato com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;  
7.81. Fica expressamente proibido os profissionais assistenciais prestadores de serviços, quando escalados, ausentarem-
se da Unidade Hospitalar, excetuando-se necessidade imperiosa devidamente justificada, que será dirigida à Direção 
Técnica da Unidade Hospitalar e à CONTRATANTE;  
7.82. Ausências ou não cumprimento do horário de plantão são passiveis de desconto e notificação ao Conselho de Classe;  
7.83. Os profissionais deverão observar estritamente os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas adotadas nas normas 
vigentes do Ministério da Saúde e/ou da Secretaria de Estado da Saúde;  
7.84. Manter, na unidade hospitalar, registro de ponto de frequência eletrônico de seus profissionais, que deverá ser 
disponibilizado, mensalmente, à CONTRATANTE, para fins apenas de fiscalização, conforme determina a legislação em 
vigor;  
7.85. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE, caso de rescisão administrativa prevista na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos;  
7.86. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, 
será observado o prazo de 60 dias para ocorrer sua rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e penal;  
7.87. As empresas credenciadas deverão prestar o serviço de acordo com as normativas preconizadas nas respectivas 
portarias de habilitação; 
7.88. Cumprir as demais obrigações constantes no Termo de Referência do Edital de Credenciamento. 
7.89.É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do Certificado Digital para uso de seus prestadores quando 
necessário seu uso. 
 

CLÁUSULA 8.ª – DO FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - GESTOR 

 
8.1.A fiscalização e o acompanhamento dos serviços prestados em virtude deste credenciamento serão feitos pelo Gestor 
que será o Diretor Administrativo da Unidade e pelo Fiscal que será o Diretor Técnico ou de Enfermagem da Unidade. 
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CLÁUSULA 9.ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1.A não prestação, ou prestação falha dos serviços objeto deste Credenciamento, sujeitará o credenciado ao desconto 
do plantão não realizado, ou realizado de forma falha, sem prejuízo de aplicação de multa ou sanções administrativas 
previstas.  
9.2.A multa a que alude o subitem acima não impede que a FUNEAS rescinda unilateralmente o Termo de Credenciamento 
e aplique as outras sanções previstas na Lei n°.8.666/93.  
9.3. Pela não execução total ou parcial do objeto, a FUNEAS poderá aplicar à credenciada as seguintes  
sanções: 
a)  Advertência;   
b)  Multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor equivalente ao saldo remanescente do Termo de Credenciamento no 
momento da infração;  
c)  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "c"; 
9.4. As sanções previstas nas letras c) e d) do subitem anterior poderão também ser aplicadas às empresas que, em razão 
dos Termo de Credenciamento regidos pela Lei n°.8.666/93:  
a)  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar em, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos  
b)  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Credenciamento;  
c)  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados; 
9.5.O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no Termo de Credenciamento ou a sua 
inexecução parcial ou total, poderá ensejar na aplicação de penalidade financeira e rescisão contratual, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial. 
 

CLÁUSULA 10ª – DA RESCISÃO 

 
10.1. O instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos motivos previstos na legislação cabível, em especial, 
na Lei Estadual nº. 15.608/07, Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto Estadual nº. 4.507/09, reconhecendo a 
CREDENCIADA, em caso de rescisão, os direitos da CREDENCIANTE. 
 

CLÁUSULA 11ª – DA LEGISLAÇÃO 

 
11.1. Este instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Estadual nº 15.608/07 Lei Federal nº. 8.666/93 
o Decreto Estadual nº 4.507/09, no Decreto Estadual nº 2823/11 e, ainda, pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 

CLÁUSULA 12ª – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
12.1. A CREDENCIADA deverá manter durante a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 

CLÁUSULA 13ª – DA PUBLICAÇÃO 

 
13.1. O presente instrumento será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto)dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA 14ª – SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 
14.1.O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado:  
a)  Pela Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná -FUNEAS, quando for por ela julgado que a CREDENCIADA 
esteja definitiva ou temporariamente impossibilitada de prestadores serviços ou por não observar as normas legais ou 
editalícias;  
b)  Pela CREDENCIADA, quando mediante solicitação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.  
c)  Por relevante interesse da Administração Pública devidamente justificada;  
d)  Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular da CREDENCIADA, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições de mercado.  
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14.2.O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de cumprir os eventuais serviços já 
requisitados pela FUNEAS. 
 

CLÁUSULA 15ª – DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1. Este instrumento é firmado em caráter de não exclusividade, sendo que os casos omissos serão resolvidos pela 
Direção da FUNEAS, no âmbito das respectivas competências, a qual decidirá com base na legislação vigente, entre as 
quais, a Lei Estadual nº. 15.608/07 Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto Estadual nº. 4.507/09. 
 

CLÁUSULA 16ª – DA ELEIÇÃO DE FORO 

 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, como o competente para dirimir todas as questões 
decorrentes da execução desse instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
E, por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o presente, em três vias de  
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Curitiba, 03 de julho de 2023. 

 
 
 
 

Marcello Augusto Machado 
 Diretor Presidente FUNEAS                                                  

CREDENCIANTE 
 
 

 Eduardo Francisco de Souza Gomes 
Diretor Administrativo (interino) FUNEAS 

CREDENCIANTE 
 

 

 

PREST SAÚDE SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA  
Representado por:  

TATIANE SANAGIOTTO 
                                                            

TESTEMUNHA 01 
NOME: Neide Lucanga 
RG: MG-16.143.741 
Assinado Digitalmente 

 TESTEMUNHA 02 
NOME: Lucas Mattia 
RG: 10.042.195-0 
Assinado Digitalmente 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente 
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ANEXO I 
 

Termo de Referência 
 

1. OBJETO 

1.1 Prestação de serviço por profissionais especializados na área assistencial em saúde, por meio de profissionais 
presenciais nas categorias de Assistente Social, Enfermeiro assistencial, Farmacêutico, Fisioterapeutas, Nutricionista,  
Técnico de Enfermagem e Técnico de Radiologia para atender às necessidades dos Hospitais Dr. Anísio Figueiredo – HZN 
e Dr. Eulalino Ignácio de Andrade – HZS de Londrina, unidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde – SUS, que integra 
as Redes de Atenção à Saúde do Estado do Paraná.  
1.2 Este Termo de Referência para atender a demanda dos Hospitais Dr. Anísio Figueiredo – HZN e Dr. Eulalino Ignácio 
de Andrade – HZS organizado na forma de lotes de especialidades compostas conforme especificações da planilha abaixo: 

 

Lote 
13 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 
INSALUBRIDADE 

QUANTIDADE 
DE 

PROFICIONAIS 

VALOR POR 
PROFISSIONAL 

VALOR 
MÁXIMO 
MENSAL 

ESTIMADO 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 
ANUAL 

ESTIMADO 
(R$) 

Item 
01 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Diurno 36h 
SEMANAIS 

20% 01 R$5.384,39 R$5.384,39 R$64.612,68 

Noturno 36h 
SEMANAIS 

20% - - - - 

Valor Global do Lote R$5.384,39 R$64.612,68 
        

Observações: na elaboração deste objeto utilizamos como referência: 1 ano = 365 dias; 1 ano = 12 meses; 1 ano = 52 

semanas; 1 mês = 31 dias; 1 mês = 4,33 semanas. 

2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO QUANTO A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, 

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

A Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná faz a gestão dos Hospitais Zona Norte e Zona Sul de 
Londrina, cujos atendimentos são 100% SUS e integrante da rede de hospitais públicos do Governo do Estado do Paraná. 

É importante mencionar que as ações e serviços públicos de saúde integram rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, sendo organizado a partir da descentralização e da direção única em cada esfera de governo 
(art.198, inc. I, da C.F. e art. 7º, inc. IX, da Lei Federal nº 8.080/90). 

Considerando a assunção dos Hospitais Zona Norte e Zona Sul de Londrina para a gestão da Fundação Estatal 
em saúde do Paraná – FUNEAS a partir do dia 02 de setembro de 2021, conforme deliberado e aprovado na 3ª Reunião 
extraordinária do Conselho Curador FUNEAS realizada no dia 09 de agosto de 2021. 

Considerando que ambas são instituições públicas de saúde, totalmente voltadas para atendimento dos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e referência para toda a Macrorregião Norte, composta por municípios da 16ª, 17ª, 18ª, 
19ª e 22ª Regionais de Saúde, com uma população aproximada de 1,8 milhões de habitantes. 

Considerando que o HZN é um hospital geral de urgência e emergência referenciado pelo SAMU e pela Central 
Estadual de Regulação e possui atualmente 101 leitos hospitalares ativos, sendo referência para traumas, cirurgia geral, 
vascular entre outras, para toda a Macrorregião Norte. 

Considerando que o Hospital Zona Sul conta com 117 leitos, sendo 71 de Clínica Médica adulto, 26 leitos cirúrgicos 
adultos e 20 leitos de pediatria clínicos e cirúrgicos. A Clínica médica conta com as especialidades de clínica médica geral, 
pneumologia, cardiologia, infectologia, neurologia, nefrologia, psiquiatria, cuidados paliativos e cirurgia vascular. Nas 
especialidades cirúrgicas, são realizados procedimentos cirúrgicos eletivos de ginecologia, cirurgia vascular, cirurgia geral, 
cirurgia infantil, cirurgia plástica, cirurgia odontológica e cirurgias de fissuras lábio palatais. 

Considerando que a equipe assistencial tem papel fundamental na assistência direta ao paciente, interferindo na 
segurança e na qualidade da assistência prestada. 

Considerando as recomendações dos Conselhos de Classe, assim como o dimensionamento assistencial 
aprovado pela Coordenação de Gestão de Serviços Próprios da Secretaria de Estado da Saúde (CGSP-SESA). 

Considerando que o HZN e que o HZS apresenta déficit no quadro de servidores próprios, havendo necessidade 
de complementação para ampliação de serviços e prestação de uma assistência de qualidade aos usuários do SUS da 
Região. 

Considerando que a Diretoria da Presidência emitiu parecer com ‘DE ACORDO com a instrução via processo de 
credenciamento para contratação de serviços especializados na área assistencial”. contido no protocolo nº 17.961.846-0 às 
fls. 268. 

Considerando a necessidade imperiosa de manutenção do serviço assistencial nas Unidades Hospitalares. 
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Diante do exposto, justifica-se a solicitação de contratação deste serviço para atendimento das necessidades do 
Hospital Zona Norte e Hospital Zona Sul de Londrina, garantindo o aumento da produtividade dos serviços e para evitar o 
risco de desassistência grave aos grandes serviços de saúde de urgência e emergência da região. 

 
3.PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS 
a) Sobre critério de adoção de preços de referência: 

Preço estabelecido através de Resolução do Conselho Curador da FUNEAS/PR 
b) Sobre ausência de no mínimo de três cotações:  

Preço estipulado e aprovado pela Direção e Conselho Curador daFUNEAS/PR, o qual atualmente é praticado através 

de Processo Seletivo Simplificado – PSS acrescido de 16% como média para emissão da Nota Fiscal e estimado 10% 

para taxa administrativa. 

 
4. EXECUÇÃO PARCELADA DOOBJETO 
4.1. Execução e prazo do contrato para o período de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação, nos termos da 
Lei15.608/2007. 
 
5. SUSTENTABILIDADE 
Os contratados no que couber comprovar providências para: 
5.1. Que adote medidas para evitar o desperdício de águatratada; 
5.2. Que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução deserviços; 
5.3. Que realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 
termos do Decreto Estadual nº 4.167, de 20 de janeiro de 2009; 
 
6. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
Os valores dos lotes deste processo são superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de forma que não se aplica a 
destinação exclusiva para ME e EPP, prevista no art. 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006. Da mesma forma, não se 
aplica a reserva de até 25% para participação exclusiva de ME e EPP, prevista no art. 48, III da mesma Lei Complementar, 
uma vez que se trata de prestação de serviços, e não de 
aquisiçãodebensdenaturezadivisível,sendoapenasesteúltimoencampadopelaprevisãolegal. 
 
7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
O objeto do presente credenciamento para a contratação de profissionais assistenciais e de médicos trata-se de serviço 
especializado, sendo que suas especificações, padrões de desempenho e qualidade estão definidas neste termo de 
referência. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1 DA CONTRATANTE: 

 

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

8.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.4 Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a 

sua correção;  

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou servidor 

especialmente designado; 

8.1.6 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou execução do serviço ou 

etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;  

8.1.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela contratada, no que 

couber;  

8.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
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8.1.9 Fornecer adequadamente, local, pessoal de apoio, materiais e equipamentos necessários à prestação dos serviços 

aqui contratados, em conformidade com as especificações legais e técnicas estabelecidas pelo Poder Público e 

demais órgãos de classe competentes. 

8.1.10 Definir, por meio da Direção Técnica ou de Enfermagem da Unidade Hospitalar, a escala de trabalho das 

categorias, a quantidade de profissionais necessários para a realização dos serviços de plantão, cirurgias, 

internamentos, assistência profissional, consultas especializadas, procedimentos e atendimentos solicitados e 

participação em escala de sobreaviso, quando for o caso, em que a empresa foi credenciada nos dias e horários 

de atendimento aos pacientes;  

8.1.11 Proporcionar todas as condições e meios necessários para que a CREDENCIADA possa cumprir o estabelecido 

no Termo de Credenciamento;  

8.1.12 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários à fiel execução do credenciamento, que venham a 

ser solicitados pela CREDENCIADA;  

8.1.13 Garantir o acesso e a permanência dos profissionais da CREDENCIADA nas dependências da Unidade Hospitalar 

quando necessário para a execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento;  

8.1.14 Fornecer os materiais, medicamentos e equipamentos necessários para a realização dos serviços;  

8.1.15 Exercer a fiscalização da execução do Termo de Credenciamento por meio de Gestor e Fiscal do Contrato. 

8.1.16 Aceitar ou rejeitar profissional designado pela CREDENCIADA para a prestação dos serviços descritos no presente 

Edital, de forma fundamentada e garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

8.1.17 Caso o profissional não seja aceito, a FUNEAS em conjunto com a Direção da Unidade Hospitalar, solicitará a 

substituição do mesmo, sem ônus, ou poderá indicar outro em substituição, a cargo da CREDENCIADA 

8.1.18 Conferir os serviços prestados e ratificar a Nota Fiscal, encaminhando-a para pagamento. 

8.1.19 Adequar o atendimento frente às emergências de saúde pública, podendo transformar os plantões presenciais em 

plantões de sobreaviso, quando necessário. 

 
8.2. DA CONTRATADA 

 

8.2.1 São obrigações do Credenciado CONTRATADO seguir os itens descritos no artigo 58 do Regulamento do 

Credenciamento Decreto nº 4507/2009 do Estado do Paraná;  

8.2.2 Indicar no ato da assinatura, formalmente, um profissional específico, para ser o seu representante, ou seja, a 

interface entre os seus e a Diretoria da Unidade Hospitalar, a fim de servir de referência nas comunicações 

necessárias ao bom gerenciamento dos resultados nas diversas atividades prestadas pela CONTRATADA;  

8.2.3 Escalar para os serviços na Unidade Hospitalar exclusivamente profissionais que atendam às disposições do edital 

e estejam devidamente HABILITADOS. 

8.2.4 Garantir o compromisso de todos os profissionais escalados quanto à obediência aos protocolos assistenciais e 

rotinas definidas pelos serviços e aprovados pela Diretoria Executiva da Unidade, bem como as normas do 

Regimento Interno da Unidade  

8.2.5 É responsabilidade de cada serviço a manutenção do prontuário ativo do paciente, incluindo evolução no GSUS, 

prescrição médica e evolução clínica diária dos pacientes internados, dentro dos prazos exigidos pelo fluxo 

administrativo da Unidade Hospitalar;  

8.2.6 Providenciar em até 2 (duas) horas, sem quaisquer ônus para a FUNEAS, a substituição do profissional que faltar 

ao serviço, por qualquer motivo, por outro profissional credenciado, da mesma especialidade preferencialmente, 

com a mesma qualificação e regulamentação exigidas;  

8.2.7 Designar Profissionais, membros do corpo clínico para participar de capacitações e/ou eventos técnicos 

municipais, regionais e estaduais, quando estes forem pela Diretoria Executiva da Unidade hospitalar. 

8.2.8 Substituir qualquer profissional seu, cuja presença seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade 

e perfeição dos serviços da Unidade Hospitalar; 

8.2.9 Responsabilizar-se por todas as normas e procedimentos de segurança, inclusive a obrigatoriedade no uso de 

equipamentos de proteção individual, relacionados às atividades realizadas pelos profissionais médicos e não 

médicos vinculados a CONTRATADA, que resultem ou venham a resultar da execução do presente Instrumento 

de Contrato; 

8.2.10 Fornecer a Unidade Hospitalar as escalas mensais de todos os profissionais, com 30 (trinta) dias de antecedência, 

com possibilidade de alteração, de conformidade com as necessidades, porém mediante comunicação formal à 

Direção da Unidade Hospitalar, utilizar o modelo de escala padronizado pela FUNEAS; 
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8.2.11 Comunicar por escrito a Direção da Unidade Hospitalar, no menor espaço de tempo possível, qualquer problema 

com o equipamento, para as providências necessárias; 

8.2.12 Controlar o material utilizado, zelando pelo uso racional, prestando contas do seu uso quando solicitado pela 

FUNEAS/Unidade Hospitalar; 

8.2.13 Assumir responsabilidade em relação a todos os ônus fiscais legalmente previstos como sendo de sua 

responsabilidade, advindos de valores pagos em razão deste Contrato;  

8.2.14  Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela 

CONTRATANTE 

8.2.15  Responsabilizar-se por qualquer acidente a que tenha dado causa, de que possam ser vítimas seus profissionais 

no desempenho dos serviços objeto deste contrato, na área infortunística, bem como por suas consequências, 

além de fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção individual – EPI ś – recomendados pela Unidade Hospitalar, 

os quais serão oferecidos pela CONTRATANTE;  

8.2.16 A CONTRATADA deverá orientar os profissionais em atividades na Unidade Hospitalar acerca do uso de crachás 

de identificação e/ou identificação dos nomes nos jalecos, cuja disponibilização será de sua responsabilidade. 

8.2.17 Eventuais substituições dos profissionais que se ausentarem de suas atividades para eventos científicos 

(congressos, jornadas, etc.) deverão ser providenciadas pela CONTRATADA, que informará a CONTRATANTE e 

a Diretoria Técnica da Unidade Hospitalar deste fato com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;  

8.2.18 Fica expressamente proibido os profissionais assistenciais prestadores de serviços, quando escalados, 

ausentarem-se da Unidade Hospitalar, excetuando-se necessidade imperiosa devidamente justificada, que será 

dirigida à Direção Técnica da Unidade Hospitalar e à CONTRATANTE; 

8.2.19 Ausências ou não cumprimento do horário de plantão são passiveis de desconto e notificação ao Conselho de 

Classe; 

8.2.20 Os profissionais deverão observar estritamente os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas adotadas nas 

normas vigentes do Ministério da Saúde e/ou da Secretaria de Estado da Saúde; 

8.2.21 Manter, na unidade hospitalar, registro de ponto de frequência eletrônico de seus profissionais, que deverá ser 

disponibilizado, mensalmente, à CONTRATANTE, para fins apenas de fiscalização, conforme determina a 

legislação em vigor; 

8.2.22 A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE, caso de rescisão administrativa prevista na 

legislação referente a licitações e contratos administrativos;  

8.2.23 Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, 

será observado o prazo de 60 dias para ocorrer sua rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a 

prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada, sem prejuízo de eventual 

responsabilidade civil e penal;  

8.2.24 As empresas credenciadas deverão prestar o serviço de acordo com as normativas preconizadas nas respectivas 

portarias de habilitação; 

8.2.25 Adequar o atendimento frente às emergências de saúde pública. 

8.2.26 Participar juntamente com a Direção Técnica e de Enfermagem da Unidade Hospitalar de ações para o 

cumprimento das metas do contrato de gestão. 

8.2.27 Cumprir as demais obrigações constantes no Termo de Referência do Edital de Credenciamento. 

8.2.28 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do Certificado Digital para uso de seus prestadores 

quando necessário seu uso.  

8.2.29 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento 

de bens a eles necessários. 

8.2.29.1 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

8.2.29.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 

ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

8.2.29.3 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

8.2.30 É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, 

como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 

da Administração interessada. 

8.2.31 O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto 

executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 

8.2.32 Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 
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licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços 

a estes necessários. 

8.2.33 O disposto no item anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

8.2.34 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do Certificado Digital para uso de seus prestadores 

quando necessário seu uso.  

8.2.34.1 Em conformidade com a Lei nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, os profissionais da área da saúde 

responsáveis pela prestação de serviços prevista no Edital devem possuir assinatura digital avançada e/ou 

qualificada, de acordo com o grau de atuação perante à Administração Pública. 

8.2.34.2 Os receituários de medicamentos sujeitos a controle especial e os atestados médicos em meio 

eletrônico, previstos em ato do Ministério da Saúde, somente serão válidos quando subscritos com assinatura 

eletrônica qualificada do profissional de saúde, conforme o artigo 13 da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

8.2.34.3 Os documentos eletrônicos subscritos por profissionais de saúde e relacionados à sua área de atuação 

são válidos para todos os fins quando assinados por meio deassinatura eletrônica avançadaou assinatura 

eletrônica qualificada, conforme o artigo 14da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

8.2.34.4 As exigências de nível mínimo de assinatura não se aplicam aos atos internos do ambiente hospitalar, 

conforme o artigo 13, parágrafo único,da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

8.2.34.5 Os requisitos e mecanismos estabelecidos internamente para reconhecimento de assinatura 

eletrônica avançada estão dispostos no siteda Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná –FUNEAS. 

8.2.34.6 As receitas em meio eletrônico, ressalvados os atos internos no ambiente hospitalar, somente serão 

válidas se contiverem a assinatura eletrônica avançada ou qualificada do profissional e atenderem aos requisitos 

de ato da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) ou do Ministro de Estado da 

Saúde,conforme as respectivas competências, nos moldes do artigo 35, §2°,daLei nº 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973. 

8.2.34.7 É obrigatória a utilização de assinaturas eletrônicas qualificadas para receituários de medicamentos 

sujeitos a controle especial e para atestados médicos em meio eletrônico, nos moldes do artigo 35, §3°,daLei nº 

5.991, de 17 de dezembro de 1973. 

 
9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. O objeto de prestação de serviços será realizado nas dependências daUnidade Hospitalar, nas quantidades, dias e 
horários definidos em escala de trabalho e observadas as necessidades da FUNEAS. 
9.2. A Nota Fiscal deverá conter os serviços prestados, constando o número do respectivo credenciamento, a qual deverá 
ser emitida, até o 5º (quinto) dia de cada mês, observando o relatório de solicitação de pagamento elaborado pela 
credenciada e certificado pela Direção da Unidade Hospitalar, que a encaminhará à FUNEAS, juntamente com a seguinte 
documentação:  
9.2.1. Certificado de Regularidade Fiscal do Sistema GMS ou certidões de regularidade fiscal. 
9.3. A FUNEAS efetuará o pagamento através de depósito na conta corrente indicada pela empresa credenciada, no prazo 
de até 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação/aceite da Nota Fiscal.  
9.4. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a 

terceiros e outras de responsabilidade da credenciada, assim como os atrasos, saídas antecipadas e horas extraordinárias 

não justificadas por necessidade do serviço. Certificadas devidamente pela Direção da unidade. 

9.4.1. Os descontos aludidos no item acima serão feitos independentemente de autorização expressa do Credenciado. 

9.5. Os pagamentos serão realizados pela FUNEAS, por intermédio do Banco Brasil S/A. 

Nos termos do Contrato nº 1289/2021 – SEFA, Protocolo nº 17.563.844-0 – SEFA “De prestação de serviços 

financeiros e outras avenças que entre si celebram o Estado do Paraná e o Banco do Brasil S/A, para os fins 

que específica”.  

9.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejarão o pagamento em 
juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sançõescabíveis. 
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9.7 Ocorrendo atraso no pagamento, a CONTRATANTE, desde que provocada, arcará com a correção do valor em atraso, 
estipulado com base no IPCA –FIPE, ou outro índice que venha a substituí-lo, calculada pro rata de para o período 
compreendido entre o término do prazo de pagamento e a efetiva quitação do débito. 
 
10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
10.1Para a habilitação nas licitações de que trata este Decreto a elaboração do termo de referência deverá observar as 
regras constantes no Capítulo II do Título III da Lei Estadual nº 15.608, de 2007, no que couber. 
10.2 Durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, o adjudicatário deverá manter 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação. 

10.3 Para os Profissionais Assistenciais, observar as exigências previstas em cada um dos lotes. 

 
11–SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
12.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da contratada 
com outra pessoa jurídica, desde que: 

I. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
II. sejam mantidas as demais cláusulas e condições docontrato; 
III. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
docontrato. 
Parágrafo único: A alteração subjetiva a que se refere este artigo deverá ser feita por termo aditivo ao contrato. 
 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO/RECEBIMENTO 
13.1 A abertura, a diminuição, a manutenção e/ou o fechamento das cargas horárias e dos serviços contidos neste Termo 
de Referência fica a cargo a Direção da Unidade, em virtude da demanda e da necessidade destes (serviços).  
13.2 A execução do serviço será acompanhada por gestor e fiscal especialmente designados pela CONTRATANTE, 
cabendo-lhes desempenhar as atribuições previstas legalmente pelo decreto estadual nº. 4993/2016. 
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 O licitante e a contratada que incorram em infrações sujeitam-se às sanções previstas na Lei Estadual nº 15.608, de 
2007, e na forma estabelecida no Capítulo IV do Título III deste Decreto. 
 
15.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
 
15.1 Profissionais Assistenciais em Saúde: 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Qualificação Profissional mínima: Certificado de conclusão do curso Técnico de Enfermagem fornecido 
por instituição educacional reconhecido pelo Ministério da Educação; registro profissional no órgão de classe 
regularizado. 

 

 
 

15.2. ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS DE CADA CATEGORIA 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Atribuições:Fazer a admissão do paciente. Executar as prescrições médicas e de enfermagem relativas ao 
seu cargo sob supervisão do enfermeiro. Checar as prescrições médicas e o plano de cuidados de 
enfermagem. Realizar anotações de cuidados e anotações de enfermagem relativas ao cliente/família. 
Preparar e administrar medicações e tratamentos aos pacientes internos segundo prescrições médicas e 
sob supervisão de enfermeiro. Efetuar a coleta de material para exames de laboratório. Efetuar 
instrumentação em intervenções cirúrgicas. Executar ações de enfermagem, sob supervisão do 
enfermeiro, realizando coleta interna e externa de sangue, limpeza e desinfecção de material, transfusão de 
hemocomponentes, preparo e infusão de hemoderivados, bem como instrumentação cirúrgica. Participar da 
elaboração do plano de assistência de enfermagem e do desenvolvimento e execução de programas 
educativos. Participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar. Auxiliar nos 
atendimentos de urgência e emergência. Coletar dados e informações de pacientes e seus familiares, 
realizando visitas e entrevistas, para subsidiar a elaboração de plano de assistência de enfermagem. Auxiliar 
na prevenção e controle das doenças transmissíveis. Participar de programas de vigilância epidemiológica 
e cumprir medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar. Auxiliar o médico em perícias, colhendo 
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material biológico para pesquisa toxicológica e outras, ficando responsável por exames de materiais colhidos, 
bem como por sua guarda. Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos 
de cateterismos cardíacos, transplantes de órgãos, hemodiálise e outros. Preparar ambientes e pacientes 
para consultas, exames e tratamentos. Executar os trabalhos de rotina vinculados à recepção e alta de 
pacientes. Organizar ambiente de trabalho e controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua 
responsabilidade. Observar normas de biossegurança, na prevenção de acidentes e na transmissão de 
doenças infecciosas. Manter organizado o arquivo de prontuários médicos e de acidentes com material 
biológico e outros documentos do setor. Acompanhar pacientes em transferências inter-hospitalares e 
exames externos. Acompanhar, em conjunto com o técnico de segurança do trabalho, os acidentados para 
atendimento hospitalar. Executar tarefas de teleatendimento, atendendo, orientando e cadastrando usuários 
de serviços públicos via internet ou telefone. Realizar controles e registros para a elaboração de relatórios e 
levantamentos estatísticos. Levantar, atualizar e analisar dados, informações e indicadores. Participar dos 
procedimentos pós-morte. Receber e passar plantão beira leito. Acatar as solicitações de remanejamento 
realizadas pelo Coordenador ou Enfermeiro. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene, e preservação ambiental. Operar sistemas, equipamentos e aplicativos de 
informática. Executar as demais atividades previstas em Regulamento da profissão. 

 
 
15.3 –ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS COMUNS A TODOS OS LOTES 

 

• O certificado de conclusão de curso deverá estar formalmente autorizado e reconhecido perante o órgão competente 
na forma da Lei. A instituição de ensino expedidora da documentação deve estar credenciada para ofertar o nível e a 
modalidade de ensino com o correspondente ao certificado. 

• Para as funções com profissão regulamentada, o registro profissional deve ser do Conselho de Classe do Estado do 
Paraná, dentro do prazo de vigência. 

• Realizar atendimentos clínicos, avaliações de exames e procedimentos quando solicitados para pacientes internos. 

• Manutenção de Índice de Infecção Hospitalar mínimo conforme preconizado pelo M.S/ NUCIH/ da Unidade 
Hospitalar; 

• Providenciar em até 02 horas sem quaisquer ônus para a Unidade/FUNEAS a substituição do profissional que faltar 
ao serviço sem prévia comunicação por outro profissional credenciado do mesmo Lote; 

• Participar de capacitações e/ou eventos técnicos quando forem convocados pela Direção da Unidade/FUNEAS; 

• Permanecer nas dependências da Unidade quando em escala de plantão presencial, sendo expressamente proibido 
se ausentar da Unidade; 

• Considerar a política nacional de humanização durante a prestação de atendimento assistencial. 

• Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

• Observar os protocolos e diretrizes terapêuticas do SUS; 

• Manter regularmente o registro de ponto frequência, em conformidade ao estabelecido pela Unidade; 
 

16. CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1 A CONTRATADA efetuará a prestação do serviço nos hospitais: 

• Hospital Dr Anísio Figueiredo - Zona Norte de Londrina situado no Endereço: R. Odilon Braga, 199 - Sebastiao 
de Melo César, Londrina - PR, 86084-600, 

• Hospital Dr. Eulalino Ignácio De Andrade - Zona Sul de Londrina situado no Endereço: R. das Orquídeas, 75 
- Ouro Branco, Londrina - PR, 86042-180  
 

16.2 Os Profissionais credenciados serão remunerados pela execução do serviço: por hora do plantão estipulado neste 
termo. Não haverá pagamento a título de produção hospitalar. 
 
17. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
O serviço requisitado é destinado a atender a demanda dos hospitais: Dr Anísio Figueiredo - Zona Norte de Londrina e Dr. 
Eulalino Ignácio De Andrade – Zona Sul de Londrina da Secretaria de Estado da Saúde. As especificações técnicas da 
prestação de serviço a serem adquiridos estão previstas neste Termo de Referência e aprovadas pelo Diretor da Unidade. 
O quantitativo do serviço requisitado leva em consideração o atendimento das necessidades da Secretaria de Estado da 
Saúde, cabendo aos ordenadores de despesa anexar aos autos a aprovação dos encargos financeiros decorrentes desta 
solicitação e a autorização para licitar. 
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Curitiba, 27 de abril de 2023 
 
 

Thaissa Duque Figueira 
Gerente de Enfermagem e Hotelaria 

Diretoria Técnica FUNEAS 
 

Tamara Kioka da Silveira 
Gerente de Apoio a Serviços Hospitalares 

Diretoria Técnica FUNEAS 
 

Andre Luiz Balliana 
Diretor Técnico FUNEAS 
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